
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo:   Página 1 de 36 

 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO de serviços de restauração de 

móveis históricos que pertenciam ao gabinete do 

Prefeito Adolfo Mariano da Costa (gestão 1986-1988), 

conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 

PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 

https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/06/2025 das 09h00min às 15h00min (horário de 

Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº 936/2021) 

SIM 

 
Acesso aos atos processuais 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 

011/2025 
 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2025 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-

PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58 com sede 

a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio de Agente de Contratação devidamente 

designado, realizará contratação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal 318 de 2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso 

de contratação direta. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 17h00min do dia 25/06/2025. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 08h50min do dia 30/06/2025. 

DA DISPUTA DE LANCES: das 09h00min às 15h00min do dia 30/06/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente procedimento é a CONTRATAÇÃO de serviços de restauração 

de móveis históricos que pertenciam ao gabinete do Prefeito Adolfo Mariano da Costa (gestão 

1986-1988), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em grupo único, devendo ser realizado a proposta e 

lances sobre o valor GLOBAL DA CONTRATAÇÃO. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

 

2.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é R$ 22.800,00 (vinte e 

dois mil e oitocentos reais), conforme especificado no Anexo I do presente aviso de 

contratação direta.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação se faz necessária diante da urgente demanda de preservação de 

um conjunto de móveis históricos que pertenceram ao gabinete do ex-prefeito de 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://bllcompras.com/Home/Login


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo:   Página 4 de 36 

Medianeira, Adolpho Mariano da Costa (gestão 1986-1988). Este acervo possui um 

inestimável valor histórico e cultural para o município, pois o referido prefeito foi uma figura 

proeminente e um dos principais líderes na história de Medianeira. Os móveis, portanto, 

transcendem sua função utilitária original, configurando-se como importantes documentos 

materiais que testemunham um período significativo da administração pública local, refletindo 

o estilo, os materiais e o contexto sociopolítico da época.  

O problema central que demanda ação imediata é o avançado e progressivo estado de 

deterioração em que se encontram essas peças. Ao longo dos anos, e especialmente por 

terem sido, em parte, alocados no depósito da prefeitura, os móveis foram expostos a 

condições adversas como acúmulo de poeira, sujeira generalizada e outros agentes danosos, 

resultando em diversas danificações físicas e estruturais. Esta situação compromete não 

apenas a estética, mas a própria integridade física dos bens, colocando em risco sua 

sobrevivência e a possibilidade de futuras gerações terem acesso a este legado.  

Até o presente momento, não foram realizadas intervenções de restauro ou conservação 

preventiva sistemática neste conjunto específico de móveis. A ausência dessas ações ao 

longo do tempo contribuiu para o agravamento do estado de conservação atual. A perspectiva 

do interesse público reside na salvaguarda deste patrimônio, evitando sua perda definitiva 

e assegurando que possa ser devidamente apreciado e estudado, servindo como um elo 

tangível com a história administrativa e cultural de Medianeira. A deterioração contínua 

representa uma lacuna na preservação da memória coletiva e um descumprimento do dever 

de tutela do patrimônio público.  

O contexto institucional desta necessidade envolve a preservação de uma parte relevante 

da história do município, sendo um objetivo alinhado com as responsabilidades da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Educação e Cultura, que são 

as unidades diretamente envolvidas na gestão desta demanda. Não há registro de valores 

despendidos anteriormente pela Administração em tentativas de restauro para este conjunto 

específico de móveis. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases através do Sistema da BLL.  

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato@bll.org.br.  

 

4.2. Poderão participar desta Dispensa:  

4.2.1. Quaisquer empresas sediadas localmente interessadas que se enquadrem no ramo 

de atividade pertinente ao objeto da dispensa e que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de contratação direta e seus 

Anexos.  

4.2.2. Nos termos do art. 10 da Lei Municipal nº 936/2021, esta contratação será destinada 

exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 

sediadas no município de Medianeira/PR, em razão da existência de número superior a 3 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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(três) empresas locais cadastradas no CNAE 9529-1/05 – Reparação de artigos do 

mobiliário, conforme verificado no Cadastro Mobiliário Municipal. 

4.2.2.1. A medida observa o disposto na legislação municipal, que estabelece 

prioridade na contratação direta de empresas locais em processos de 

dispensa de licitação, com o objetivo de fomentar a economia local e 

promover o desenvolvimento sustentável. 

4.2.3. Como requisito para participação nesta Dispensa, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 

neste Aviso de contratação direta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  

4.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Dispensa:  

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.º 15.608/2007;  

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

dispensa;  

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com 

o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.º 15.608/2007;  

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de 

vigência de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 

da Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007;  

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme 

Lei Federal n.º 10.520/02, artigo 7º;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.º 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993;  

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;  

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio 

da Controladoria Geral da União - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado 

tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe;  

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

 

5.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 

https://bllcompras.com/.   

5.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Aviso de 

contratação direta.  

5.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação 

de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.  

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica.  

5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41). 3097-4600 ou 

através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  

 

6. DA FASE DE LANCES 
 
6.1. A partir do horário mencionado no preâmbulo do aviso de contratação direta, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso de contratação direta;  

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro;  

6.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste aviso de 

contratação direta de dispensa eletrônica;  

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema;  

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

6.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação;  

6.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação;  

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do máximo estabelecido pela 

Administração Municipal, deverá a empresa reduzir ao valor máximo, sob pena de não 

contratação caso não reduza.  

7.3. Caso o vencedor não se manifeste para reduzir o preço igual ou inferior ao máximo 

estabelecido no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, será desclassificado, sendo dada 

oportunidade a próxima classificada e assim sucessivamente até que se tenha uma proposta 

adequada ao valor estabelecido, ou caso não haja será a dispensa fracassada. 

7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 

lance. 

7.4.1. Encerrada a etapa de lances, o agente de contratação convocará o licitante detentor 

da melhor oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis a PROPOSTA 

DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado.  

7.4.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante.  

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de contratação 

direta ou seus anexos;  

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso de 

contratação direta ou seus anexos, desde que insanável;  

7.5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Após a fase de DISPUTA, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 

compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da 

solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo 

for necessário e durante o horário de expediente do órgão.  

 
8.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

8.2.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 

legal. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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8.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

8.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

8.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

8.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 

8.3.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 

vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da 

sessão pública; 

8.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data da abertura da sessão pública; 

8.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

8.3.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data de abertura da sessão pública; 

8.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 

Lei Federal nº 12.440/2011. 

 
8.4. As Declarações constantes nos Anexos deste aviso de contratação direta deverão ser 

assinadas por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

8.4.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#:~:text=II %2D intera%C3%A7%C3%A3o entre pessoas naturais ou pessoas jur%C3%ADdicas de direito privado e os entes p%C3%BAblicos de que trata o inciso I do caput deste artigo%3B
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8.5. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 
8.6. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

  

9. DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato.  

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação para assinar o contrato em meio digital, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso de contratação direta.  

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. As obrigações do contratante estão detalhadas do Termo de Referência – Anexo I do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

11. DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo I). 

 

11.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 

RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 

Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 

 
11.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 

será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

11.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

11.001.23.691.0020.2114.3.3.90.39.00.00 – FR 000 – Red. 675 

 

11.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 

item 8.3.4, 8.3.5, 8.3.6, 8.3.7, 8.3.8 deste aviso de contratação direta. 

12. DAS SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
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12.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

12.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

12.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela causa do subitem 12.1.1 deste Aviso de contratação direta, 

quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste aviso de contratação direta, 

quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

13.1.1. republicar o presente aviso de contratação direta com uma nova data;  

13.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

13.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

13.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

13.1.5. As providências dos subitens 13.1 e 13.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

13.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação direta, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo Agente Competente da Administração na respectiva notificação.  

13.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

13.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

13.5. Os horários estabelecidos neste aviso de contratação direta e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.7. As normas disciplinadoras deste aviso de contratação direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometem o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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14. ANEXOS DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

14.1. Integram este Aviso de contratação direta, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II– MINUTA CONTRATO. 

 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 

timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do fornecedor 

que pretende participar do certame. 

 

Medianeira/PR, 25 de junho de 2025. 

 

 
MARCIA HANZEN 

Secretária de Desenvolvimento Econômico  

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 

 

A Secretaria supracitada vem solicitar as medidas necessárias para realização da contratação 

do seguinte SERVIÇO: 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO de serviços de restauração de móveis históricos que pertenciam ao 

gabinete do Prefeito Adolfo Mariano da Costa (gestão 1986-1988), nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MÓVEL  IMAGEM QUANT. VALOR 

1 1 

Jogo de 08 
cadeiras com 
revestimento, 
entalhes no 

espaldar e tachas 
aparentes 

 

 

 

1 R$ 6.500,00 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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1 2 

Jogo de 2 sofás 3 
lugares, com 

revestimento e 
entalhes no corpo 

 

 

 

1 R$ 6.300,00 

1 3 

Jogo de 3 poltronas 
com revestimento, 
entalhes no corpo 

 

 

 

1 R$ 3.500,00 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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1 4 

Mesinha de centro 
em madeira 

 

 

1 R$ 500,00 

1 5 

balcão em madeira e 
entalhes na madeira 

 

 

1 R$ 2.500,00 

1 6 

Balcão superior em 
madeira com 

entalhes em madeira 
 

 

1 R$ 1.500,00 

1 7 

Mesa de reunião 
com 8 lugares 

 

 

1 R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 22.800,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

O início da execução dos serviços ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão 

da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

O serviço de restauro compreenderá as seguintes etapas e procedimentos técnicos mínimos 

esperados, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar: 

5.1.1.1. Diagnóstico Técnico Detalhado: Análise individualizada do estado de 

conservação de cada móvel, incluindo identificação de danos (estruturais, superficiais, de 

acabamento, biológicos), patologias, possíveis causas de deterioração e levantamento de 

intervenções anteriores, caso existam. 

5.1.1.2. Higienização e Limpeza: Remoção cuidadosa de depósitos de poeira, 

sujidades acumuladas e eventuais camadas de produtos inadequados aplicados 

anteriormente, utilizando métodos apropriados para não danificar as superfícies originais. 

5.1.1.3. Controle de Infestações: Identificação e tratamento para controle e 

erradicação de infestações ativas de insetos (como cupins e brocas), caso detectado, 

utilizando métodos e produtos eficazes e seguros para o bem cultural e para o ambiente. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.1.4. Consolidação Estrutural: Tratamento de elementos estruturais 

enfraquecidos, instáveis ou desagregados, visando garantir a estabilidade e a integridade 

física do móvel. 

5.1.1.5. Reparos e Reintegração: Correção de danos estruturais e estéticos, como 

fissuras, rachaduras, partes quebradas ou faltantes, uniões descoladas, folheados soltos ou 

danificados, utilizando técnicas e materiais adequados. 

5.1.1.6. Tratamento de Superfícies e Acabamentos: Recuperação ou 

restabelecimento dos acabamentos originais (como verniz, cera, polimento), buscando 

resgatar a aparência e a proteção originais ou o mais próximo possível, respeitando a pátina 

e o envelhecimento natural do material, quando este agregar valor histórico à peça. 

5.1.1.7. Restauração de Componentes: Intervenção em componentes específicos 

como estofados, forrações, ferragens (fechaduras, dobradiças, puxadores) e outros 

elementos funcionais ou decorativos. A restauração ou substituição destes deve ser baseada 

em pesquisa (quando necessário) e utilizar materiais e técnicas que respeitem as 

características originais ou da época de fabricação do móvel. 

5.1.1.8. Recomendações para Conservação Preventiva: Fornecimento de 

orientações técnicas para o manuseio, exposição e manutenção adequada dos móveis após 

o restauro, visando sua longevidade. 

5.1.2. As metodologias, técnicas e materiais empregados deverão ser compatíveis com a 

época de fabricação dos móveis, suas características construtivas e estilísticas, e com os 

princípios éticos e técnicos da conservação e restauro. O objetivo primordial é a preservação 

da originalidade, integridade física, estética e histórica de cada bem. Todos os materiais a 

serem incorporados aos móveis deverão ser de alta qualidade, com estabilidade físico-

química, não devendo introduzir elementos que possam causar danos futuros às peças. Na 

eventual necessidade de substituição de partes faltantes, fragmentadas ou estruturalmente 

comprometidas e irrecuperáveis, esta deverá ser realizada com materiais de natureza e 

características o mais próximo possível dos originais. 

Para o prazo de conclusão, deve a contratada realizar a entrega dos itens em até 15 (quinze) 

dias, contados da emissão da ordem de serviço.  

 

Local da prestação dos serviços 

Os móveis a serem restaurados poderão ser retirados pela Contratada na Casa da Memória 

Roberto Antonio Marin, localizada na R. Argentina, 1546 - Centro, Medianeira - PR. Os 

serviços de restauro, tratamento, reparos e demais intervenções deverão ser realizados nas 

dependências da CONTRATADA, que deverá possuir infraestrutura adequada para tal, 

incluindo espaço seguro e climatizado, conforme a natureza e o valor histórico dos bens. Após 

a conclusão dos serviços, os móveis deverão ser entregues novamente na Casa da Memória 

Roberto Antonio Marin, no mesmo endereço. 

5.1.3. O horário para retirada e entrega dos móveis será de segunda a sexta-feira, das 8h30 

às 12h e das 14h às 17h30, mediante agendamento prévio com a fiscalização do contrato. 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

Todo o transporte dos móveis da Casa da Memória para as dependências da Contratada e o 

retorno após a conclusão do restauro, incluindo embalagem, carregamento, descarregamento 

e eventual seguro contra danos ou extravio, será de inteira responsabilidade e ônus da 

Contratada. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 
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6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. O relatório deverá ser 

ratificado pelo Gestor do contrato. 

6.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de 

responsabilidade do Fiscal de Contratos, Sr(a). Osiel Robson da Silva, devidamente 

designado(a) pela Autoridade Competente. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento dos serviços de restauro será realizado mediante comprovação da 

entrega dos móveis restaurados e sua aceitação pela Administração, conforme as condições 

e prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

http://www.medianeira.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo:   Página 21 de 36 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.20. O fornecedor será selecionado por meio de Contratação Direta, na modalidade 

Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 318/2023. O critério de julgamento da proposta 

será o de Menor Preço; 

7.20.1. Justificativa para a Dispensa de Licitação por Valor 

A presente contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor, 
uma vez que o custo estimado total é de R$ 23.866,66 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos), valor este inferior ao limite estabelecido no Art. 75, 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo:   Página 23 de 36 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 
serviços e compras em geral. 
Conforme o § 1º do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e o Art. 8º, §2º, inciso II, do Decreto Municipal 
nº 318/2023, para aferição do limite de dispensa por valor, deve-se observar o somatório da 
despesa realizada no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora com objetos de 
mesma natureza. A natureza do objeto é definida pelo ramo de atividade, identificado pelo 
nível de grupo da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
O serviço de restauro de bens móveis históricos se enquadra no Grupo 95.2 do CNAE. Após 
consulta aos registros de contratações do Município de Medianeira, verifica-se que: 
• Não foi realizada nenhuma contratação no presente exercício financeiro com o mesmo 
grupo de CNAE. 
• Não há previsão de outras contratações com o mesmo grupo de CNAE para o presente 
exercício financeiro por parte da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ou de 
outras unidades gestoras do município. 
Dessa forma, o valor total da contratação não ultrapassa o limite legal para dispensa de 
licitação previsto para outros serviços e compras, e a natureza do serviço não configura 
parcelamento indevido de despesa, uma vez que não há histórico ou previsão de contratações 
correlatas com o mesmo ramo de atividade no exercício. 
A contratação será preferencialmente precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme o Art. 
75, §3º, da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 318/2023.  

 

Exigências de habilitação 

7.21. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.22. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

7.22.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 

legal. 

7.22.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

7.22.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

7.22.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EI-RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.22.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

7.22.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

7.22.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
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7.23. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

7.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

7.23.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação 

do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

7.23.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando vencido, 

comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

7.23.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da 

sessão pública; 

7.23.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com 

validade na data da abertura da sessão pública; 

7.23.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

7.23.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 

de abertura da sessão pública; 

7.23.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

 

11.001.23.691.0020.2114.3.3.90.39.00.00 – FR 000 – Red. 675 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA/PR E ....... 
 

CONTRATO Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

HOMOLOGAÇÃO:  
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê 

– CEP 85884-000 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº 

76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 

Secretário(a) de ........., Sr(a). ........, conforme delegação de funções 

previstas no Decreto nº .....,  e  

 

CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF 

nº ......... 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO de serviços de restauração de 

móveis históricos que pertenciam ao gabinete do Prefeito Adolfo Mariano da Costa (gestão 

1986-1988), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MÓVEL  IMAGEM QUANT. VALOR 

1 1 

Jogo de 08 
cadeiras com 
revestimento, 
entalhes no 

espaldar e tachas 
aparentes 

 

 

1  
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1 2 

Jogo de 2 sofás 3 
lugares, com 

revestimento e 
entalhes no corpo 

 

 

 

1  

1 3 

Jogo de 3 
poltronas com 
revestimento, 

entalhes no corpo 
 

 

1  
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1 4 
Mesinha de centro 

em madeira 
 

 

1  

1 5 

balcão em madeira 
e entalhes na 

madeira 
 

 

1  

1 6 

Balcão superior em 
madeira com 
entalhes em 

madeira 
 

 

1  
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1 7 
Mesa de reunião 

com 8 lugares 
 

 

1  

TOTAL  

 

1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em 

estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 

processo DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2025. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; 

o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos 

supracitados. 

1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 

seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 

mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 

estabelecidas. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência (Anexo II do Edital). 

3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 

de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente 

credenciado pela Secretaria Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1.  O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...),, 

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima 

descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 

correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II do Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo 

de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 

b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 

omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 

instrumento;  

10.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 

terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.  

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO  
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12.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 

impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 

expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 

subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 

a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 

administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Medianeira, Estado 

do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

  

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação 

e execução.                                                    

                                                   

Medianeira-PR, data. 

 

 

Município de Medianeira/PR 

MARCIA HANZEN 

 

Secretaria de Esporte e Lazer 

Contratante 
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Representante legal 

Razão social 

Contratado 

 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: 

CPF nº 

 

 

 

Testemunha(S) 

Nome: 

CPF nº: 

 

Nome: 

CPF nº: 
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